PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019.

INSTITUI A UNIDADE MONETÁRIA AMBIENTAL (UMA) PARA EFEITO DE CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E UNIDADE DE REFERÊNCIA DE VALORES EXPRESSOS NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Unidade Monetária Ambiental (UMA), para efeito de cálculo de atualização monetária dos créditos pertencentes ao Município, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza, e unidade de referência de valores expressos na legislação ambiental municipal.

Art. 2º A UMA terá sua expressão monetária fixada anualmente por Decreto do Chefe do Poder Executivo, segundo a variação acumulada do INPC/IBGE ou outro indexador que vier a substituí-lo, medida entre os meses de janeiro a dezembro de cada exercício imediatamente anterior.

§ 1º Interrompida a apuração ou divulgação do INPC/IBGE, a expressão monetária da UMA será estabelecida com base nos indicadores disponíveis que vierem a substituí-lo, ou, em caso de não substituição, por outro indexador oficial.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, o Poder Executivo divulgará, previamente à sua vigência, a metodologia empregada para a determinação da expressão monetária da UMA.

§ 3º A expressão monetária da UMA referente ao ano de 2019 é de R$150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 3º As guias, carnês e demais documentos impressos de arrecadação, cujos valores estejam expressos em quantidades de outra unidade monetária, referentes a taxas, penalidades e outros valores ligados à legislação ambiental terão seus valores atualizados, já a partir da aprovação e publicação desta lei, segundo os critérios estabelecidos na presente lei ordinária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 5 de setembro de 2019.

                                                                                     OSVALDO JURCK

                                                                                     Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:
A Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA nº 237 estabeleceu no Inciso I, do Artigo 1º que se considera o licenciamento ambiental como “Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras; ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso”;

A mesma Resolução estabeleceu ainda no Inciso II, do Artigo 1º, a definição de licença ambiental como o “Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental”;

Por sua vez, a Resolução nº 99 do Conselho Estadual do Meio Ambiente em Santa Catarina aprovou, nos termos da alínea a, do inciso XIV, do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, listagem das atividades ou empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, sujeitas ao licenciamento ambiental municipal e estabelece outras providências;

Dando seguimento, a Resolução nº 117 do Conselho Estadual do Meio Ambiente em Santa Catarina estabeleceu critérios gerais para o exercício do licenciamento ambiental municipal de atividades, obras e empreendimentos que causem ou possam causar impacto de âmbito local em todo o Estado de Santa Catarina. Estabelecendo ainda os critérios para exercício do licenciamento ambiental municipal de atividades, obras e empreendimentos que possam causar, ou causem, impacto de âmbito local, fazendo ser necessária a formação e adequação de equipe técnica multidisciplinar, podendo, inclusive, ser organizada, estruturada e vinculada à consórcios intermunicipais;

Neste viés, devemos considerar a possibilidade de descentralização do licenciamento ambiental, por meio de execução indireta e repasse de atribuições à terceiros, bem como os benefícios advindos de tal descentralização, como por exemplo, mas, não se limitando a esses, a extinção de sobreposição de competências; a redução e otimização do uso dos recursos públicos; o aumento da eficácia e abrangência do controle ambiental; a simplificação, agilidade e padronização no processo de licenciamento ambiental; o melhor controle dos impactos ambientais; a consolidação e favorecimento quanto a cooperação técnica entre os órgãos Municipais e Estaduais do Meio Ambiente; o planejamento e a gestão da política ambiental; que assegura um melhor desenvolvimento socioeconômico, bem como a proteção das mais diversas formas de vida e de biomas;

É de se destacar, dando fundamento ao já exposto, que em 1995, aprovou-se PEC, que alterou a redação do artigo 241 da Constituição Federal, que passou a expressamente prever os Consórcios Públicos e a Gestão associada de serviços públicos por meio da EC 19 e, com base nisso editou-se a Lei 11.107, de 6 de abril de 2005 – Lei de Consórcios Públicos e, por consequência o Decreto 6.017, de 17.01.2007 – Regulamentando a Lei 11.107/05 e instrumentalizando, dessa forma, o voluntariado intermunicipal que atende o princípio da subsidiariedade e o princípio da cooperação;

Neste viés, temos que o objetivo geral da descentralização do licenciamento ambiental, visa efetivar a implementação da descentralização do licenciamento ambiental, com base especialmente na Resolução CONSEMA nº 117 de 01 de dezembro de 2017, que estabeleceu os critérios gerais para exercício do licenciamento ambiental municipal de atividades, obras e empreendimentos que causem ou possam causar impacto de âmbito local em todo o Estado de Santa Catarina, através de escritórios administrativos dos consórcios intermunicipais de desenvolvimento econômico e sócio ambiental;

Devemos ter em consideração, ainda, que os objetivos específicos da descentralização do licenciamento ambiental, consiste no repasse da atribuição do licenciamento ambiental das atividades poluidoras consideradas de pequeno impacto ambiental local de pequeno e médio porte: empreendimentos industriais, de obras de infraestrutura, agropecuários, florestais, minerais, hídricos, etc.; permitindo maior agilidade no trâmite de projetos considerados de impacto ambiental local, uma vez que seriam licenciados de forma regional; estimulando o fortalecimento institucional da gestão ambiental municipal, como também, dos consórcios intermunicipais de desenvolvimento econômico;

Algumas vantagens da descentralização do licenciamento ambiental, podem ser destacadas como a promoção da cidadania ao estimular os municípios e a própria sociedade civil a participarem do processo de gestão ambiental de forma mais ampliada; a redução de custos para a sociedade; a redução de custos para os Municípios no processo de fiscalização ambiental; a redução de tempo para análise dos processos; a promoção de ação conjunta entre municípios para resolver problemas comuns, ampliando a capacidade de atendimento aos cidadãos; a descentralização para os Consórcios em vez de municípios individualmente pode corrigir distorções socioeconômicas existentes dentro de cada microrregião do Estado; o aumento da arrecadação municipal e fortalecimento da política ambiental municipal;

Com tudo o exposto, é de se considerar o Contrato de Consórcio Público, Consolidado em agosto de 2018, formalizado entre os municípios de Barra Velha, Corupá, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Massaranduba, São João do Itaperiú e Schroeder;

Adveio do Contrato acima especificado o Contrato de Programa de Licenciamento Ambiental, de janeiro de 2019, formalizado entre os municípios de Guaramirim, São João do Itaperiú e Schroeder;

Por fim, é cediço analisarmos a inerente necessidade de atualização, adequação e padronização da legislação ambiental aplicável, não somente aos entes consorciados integrantes do programa de licenciamento ambiental, mas para todos os municípios;

Sendo, todos os fatos acima delineados, o conjunto básico de justificativas aplicáveis à legislação que ora se propõe, especialmente quanto a necessidade de atualização, adequação e padronização da legislação ambiental aplicável, bem como pelos benefícios advindos não só desses atos, mas, especialmente pela gestão consorciada do licenciamento ambiental.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 5 setembro de 2019.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
